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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO cq noln

PROTOCOLADO SOB NO Lr+L t2o,t3

eftl 2+l oí 11,.15

Aprova o Parecer n" 76.340 do Tribunal de
ATA
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D0t3

2013
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Contas do Esíodo.

Art. 1" - Ficam aprovadas as contas do Executivo Municipal do ano de 2010, nos

termos do Parecer favorável no 16.340 do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.

Rio Grande, 27 de maio de2013.

VISTO

Presidente



TÍihünâl de Conras
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

118;
oP

PARECER N. 16.340

Serviços Municipais
Processo n. 0097'l-02.00/1 04

- considerando o contido no Processo n. 0097tt-02.00/10-4, de
Contas dos Administradores do Executivo Municipal de Rio Grande,
Senhores Fabio de Oliveira Branco e Adinelson Troca, reÍerente ao
exercício de 2010;

- considerando o Íato de o Balanço-Geral da Administração
Municipal e demais documentos que integram o reÍerido Processo de
Contas conterem tão somente Íalhas de natureza Íormal, não prejudiciais ao
erário, bem como outras de controle interno, decorrentes de deficiências
materiais ou humanas da Entidade, devidamente comprovadas nos autos,
as quais, na sua globalidade, não co tem as co EM SEU

conjunto, embora ensejem imposição de alerta no se do de sua
correção para os exercícios subsequentes

moôme

W:"

rar-í,8_ r

a-

Ementa: Processo de Contas
dos Senhores Administradores
do Executivo Municipal de Rio
Grande, reÍerente ao exercício
de 2010. Falhas Íormais e de
controle interno. Multa e alerta.
Parecer Favorável.

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária de 14 de agosto de 201 2, em
cumprimento ao disposto nos parágraÍos 'lo e 2' do artigo 3'l da
Constituição Federal, e artigo 71 da Constituição Estadual:



Iribunal de Contas
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Continuação do Parecer n. 16.340

Decide:

- Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável à aprovação das
contas dos Administradores do Executivo Municipal de Rio Grande,
correspondentes ao exercício de 2010, gestão dos Senhores Fabio de
Oliveira Branco e Adinelson Troca, em conÍormidade com o estabelecido
no artigo 5" da Resolução TCE n.414, de 05 de agosto de '!992, alertando
à origem para que evite a reincidência das situações apontadas no relatório
do Conselheiro-Relator e corrija aquelas passíveis de regularização,
cabendo a este Tribunal a veriÍicação, em Íuturas auditorias, das ações
implementadas em tal sentido, com destaque para as matérias contidas nos
itens 7.1 e 7.2 do relatório de auditoria;

- Encaminhar o
embasaram o exame
Vereadores, para os Íins

ente parecer, bem como os autos que
té procedido, à Câmara Municipal de

lgamento estatuído no parágraÍo 2e do artigo
31 da Constituição Federa

Martins,
12.

ROSKI
Presidente

Bêlator
CONSELHE!RO ALGI LORENZON

CONSELHEIRO MARCO PEIXO
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ADJUNTA DE PROCURADOR MINISTÉRIO BLICO DE CONTAS,

Fui
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DOUTORA FERNANDA ISMAEL
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cÂuaRa uurutcrPAl Do Rto GRANDE
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Designo para exer.cer a função de Relator (a) da màiéria o (alVereador (a)

. .. ........ t/u^..,.....f.. "Qá,-*... t**-â=. - - - - - -

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art' 42, § 1', do Regimento lnterno'

( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1'do Regimento lnterno.

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao consultor Jurídico.

Rio 6rande,

R

sidente da Comissão

de de 20

Relator

penecen tr.lníorco

( )Em anexo

( ) O presente projeto atende as normas Coníitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer iurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado

{r0 o presente proieto atende âs normas constitucionais, lurídicas, ReEimentais e é adequado a

Técnica Legislativa

() O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

Rio Grande, rU, de .*l^.o de 20 .3

I

R

DESPACHO

inadequado a Técnica Legislativa.

PSDB
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COMISSÃO DE CONSTITUTÇÃo, JUSTIÇA E CIDADANIA

PROCESSO 23 Yt I 43-PARECER

corlro:
Esta Comissâo, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado. declara o let'er-ido

(<, CONSTITUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL

OANTIJUÚDICO

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal. Rio Crande, .)8.. O. . s.*L.e .. delà-ãr3

Pres id en t

wo túns,
PSDB

Sec no

Membro

Membro



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N' 13
DE 19 DE JUNHO DE 2OI3

Aprova o Parecer n" 16.340 do Tribunal de
Contas do Estado.

fr nÍF-ttr
lr.

t6 seis) votos favoráv
deliberou pela vAÇÃo DAS CONTAS, nos termos do Parecer de
n" 16.340 do Tri do Estado do Rio Grande do Sul, pelas
razões que ficam regis 9.019.
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e-Eall: cmrg(a camara.riograude.Ís.gov.br Eite: trwlr.carrara.riogrande.rs.gov.br

IX)E ORGÂOS, IX)E SANGITE: SALVE VIDASI

Câmara teE/



Estado do Rio Grande do Sul

CÂNNENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N' 13

DE 19 DE JUNHO DE 2013

Aprova o Parecer n" 16.340 do Tribunal de

Contas do Estado.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂTTaNA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" 13

DE 19 DE JUNHO DE 2013
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GRANDE,
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deliberou pela
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Aprova o Parecer n' 16.340 do Tribunal de

Contas do Estado.
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ATA N" 9oí9

PRocEsso N. 2> I 1 lD 1 pot o9)

vorAÇÃo NOMINAL

,

N' de

ordem
NOME DOS YEREADORES

Favonível Contra Abstenção

I PAULO RENATO MATTOS GOMES

2 WILSON BATISTA DUARTE SILVA

3 J ANTONIO DA SILVA

4 GIOVANI BASTOS MORALLES (/'

(--
6 ANDRE MORAES DE SA_ AND BATATINHA

7 AND DUTRA WESTPHAL

8 PETTERBOTELHO DA SILVA L-.
9 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

DENISE RODRIGUES MARQUES _ PROFESSORA

DENISE

ll DIRNEI DA MOTTA GREQUI _ DIRNEI
CABELEIREIRO

(-

t2 FLAVIO VELEDA MACIEL_ VIO
VIGILANTE

l3 FLAVIO VARA DOS SANTOS _ F VIO SANTOS

t4 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA - VAVA

JAIR RIZZO FERREIRA I
JOEL JESUS SILVEIRA DE ÁVILA

JOSE CLAUDINO ALVES SARAIVA - CHARLES
SARAIVA

l8 ruLIO CESAR PEREIRA DA SILVA _ IO
CESAR L.

l9

C
20

ROVAM SrMÔES GONÇALVES DE CASTRO (_

2l THIAGO PIRES GONÇALVES - THIAGUINHO
(_-

DATA: ll.oe .ZotZ
{«

SECRETÁRIO

L--

5 PROFESSOR MANINHO DEGANI

C--'
(--

l0

L-

L.-

l5

l6

t7

L_

LUCIANE COMPIANI BRANCO


